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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N° 068/2015

'
AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO

Denomina de Jorge Gilson Pereira de Farias uma das artérias públicas desta cidade ainda sem denominação e dá outras providências.
Art. 1º Fica denominada de Rua Jorge Gilson Pereira de Farias uma das artérias públicas ainda sem denominação oficial, no Município de João Pessoa.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto às Concessionarias de água, energia elétrica, telefonia fixa e móvel e à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ETC.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 16 de novembro de 2015.
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM

JUSTIFICATIVA
Jorge Gilson Pereira de Farias, filho de Dino de Farias Cavalcante e de Isabel Nadir de Barros, nasceu no dia 09 de maio de 1941 e faleceu no dia 19 de setembro de 2015, aos 74 anos. O falecido era casado com a Sra. Maria Margarete Queiroz de Farias e pai de três filhos, quais sejam: Sílvia Renata Queiroz de Farias, Jorge Augusto Queiroz de Farias e Heloísa Helena Queiroz de Farias. Residia na Rua Doutor Jaime Lima, nº 064, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB.

Jorge Gilson Pereira de Farias foi Prefeito de Cabaceiras, Município paraibano que se destaca, por exemplo, por costumar ser cenário cinematográfico de produções nacionais. O de cujus também foi Procurador do Estado da Paraíba e ocupou o cargo de Secretário-Geral do Partido Democratas - PB, tendo conquistado o respeito e a admiração da sociedade paraibana pela maneira excelente como realizava as suas atividades e pela sua trajetória de vida exemplar. 
Portanto, nada mais justo do que prestarmos essa singela homenagem a esse ilustre cidadão que muito fez em vida, grafando o seu nome em uma das artérias públicas, ainda sem denominação oficial, localizadas no Município de João Pessoa.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000
Telefones: (83) 3218-6338 / (83) 3241-2496
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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